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LEI N!! 608/2011, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2011. 

DENOMINA DE HILDA DE SÁ RAMALHO, 
CONJUNTO HABITACIONAL, NO 
DISTRITO DE VIANA E TOMA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, Estado da 
Paraíba. Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1!!. Fica denominado o Conjunto Habitacional: HILDA DE SÁ RAMALHO, 
localizada no Distrito de Viana, Saída para Serra Grande. 

Parágrafo Único - As despesas decorrentes das funções desta Lei correrão por 
conta do orçamento vigente. 

Art. 2!!. Esta le i entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita, em 14 de novembro de 2011. 

dl~~~~ -
Prefeita Municipal 
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